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(P) nt 0201 de 17 de abril de 1980 

O Governador do Território Federal do -Amapá, usando das atrlbulç6e.s que lhe ato conferidas ~lo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n• 10705-MIIDCAIBSBna, 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal Inserido no· Decreto (P) n• 0722, de 12 de dezembro de 1977, publleta ·,o no otário Oflclal do 
Território n• 2.631 , de 16 do mesmo mês e ano, ·que aposentou de acordo com o artigo 176, Item 111. c: tblnado com o artigo 
178, l tem 111, da Lei nllmero 1711, de 28 de outubro de 1952, a funcionérla NAYDE PICANCO D':. SOUZA, ma1rlcula n• 
1.837 .193, no cargo de Auxiliar de Portaria, GL-303.8-B; do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Terri
tório (Processo n• 1.859/77 -8AF), passando a referida aposentat 'orla ser efetivada nos termos do& artigos 176, Item lll.e 178, 
Item I, aJrnea "b" , da supra cttad.a Lei n• 1711/52, com a nova rec.açlo dada pela Lei n• .6.481 , de 05 de dezembro de 19n. 

Palácio do SetentrlAo, em Macapá, 17 de abril de 1980, 91• da Repóbllca e 37• da Crlaçlo do Território Federal do A· 
map~. 

(Republlcado por ter saldo com lncorreç*)· 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0<416 de 15 de julho de 1980 

. O 'Governador do Território ~eral do Amapé. usando das atrtbutçOes que lbe elo conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do-
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo é.tl vista os termos do Oficio n• 1238/80-SEAD, 

RESOLVE: 

Remover, nos termos do artigo 56, ftem I, da Lei n•1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor Francteco Alfaia Filho. 
ocupante do cargo de Marinheiro, nfvel7, do Quadro de Funclontrtos Póbllcoa do Govemo deste Território, lotado na Secr• 
tarta de Admlnlatrar;6o-8EAO, para a Secretaria 'de Educaçlo e Cultura-SEEC, a cantar da prélente data. 

Palácio do Setentrllo, em Macapá. 15 de julho de 1980, 91• da Reptlbllca e 37• da Crlaçlo do TemtóriO Federal do A· 

~·· . ANNIBAL BARCELLOS 
Governador · 

(P) n• CM1-7 de 15 de Julho .de 1980 

o Gowmador do Território ~eral do Amapt, usando das atribufc;Ges que lhe alo conferido pelo artigo 18, rtem 11, do 
Decreto-lel n• 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vleta 91 t,mos do Oficio n• 0520/80-SEAG, 

RESOLVE: 

·• 
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DMIIe Olelll41rT•• ..... P1j1111 e...,. 
*DI,.,.. 
• Admln~atr~~ç~o 
• Aedeolo 
• Parque Grtfleo. 
Rua Cindido Merfdel sln• Mtlelpt T.F.A. 
TELEFONE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 111· 4040 
Geblnete do Diretor .. . .. .. .. .. . 178 

CNtedMOtlolnaa ........ Ratnllt 1n 
a.m.Off..a.t .. .... ........ .. 171 .... 

IRANILOO TRíNOAOI 'ONTES 
TUILA Dll AIMMATUMI I "*-'CAÇOU 

CIDADI 
Anull ................. ..... '.... Ctt 1.128,00 
lelneltral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cri 512,00 
o.o. nOmero-atraudo ..... .. ... Cri 12.00 

OUTIIOI •ITADOI • ..,.D ... 
Anull.... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ctt 1.100.00 
...,_.,., ·............. ...... .. Ctt 100,00 
D.O. rMlmero atruado . . . . . . . . . . Cri 20,00 

~ 
,... comum Cllde C*tlfmetro·.,or 
coluna Cri 45.00 
Preço deite Exemplar Cti 5,00 

Mattrta pare publlceçlo du 07:30 u 12:00 • 
du 14:30 u 17:30, eJCcetuando ot ltbttdot . 

RECLAMAÇOES • 24 hotel ep6l a drculeçlo do 
Dl*rto, capital e I dlu nos muntcfplot e outroe · 
Eatadoe. 
OFICIO OU MEMORANDO - O.V. acompanhar 
q~uer publlceçlo. 

ASSINATUMS • OeplteJ, Munlcfplot e outroe Ef
tadot em ~...., tpoce . 
FORMA OI PAGAMENTO 
Avuteo: 1m moeda co,.,.. 

AllinatuNI • Publtc:eçba: Em cheque nominal, 
J*8 "tervloo de lmprenu • Redlodlfullo do 
~-81ADA". 

AlllnaturM venctdu poderio .... ~ ., .-o~. 
- e. Dt6tiO Oftdal • encontrado pare Jetture 
,.. ,._.ntaçOee do Governo do Amept em 
lrlllla DF e ......,.Eitado do Par6. 

0ee1gner tzequlu Eatevam dot Santos, Secret6rfo de Agt1cultura do Governo deste TerrttóriO, pera vta)er de Ma
cept, l8de cte suu atividades, at6 a cidade de ~m Eatedo do Par6, a fim de parttclper da Reunllo aobre Polftlca Aorestal, 
a reallzar-ae naquela Capital nos dias 14 e 15 de julho do corrente ano. 

Pa16clo do Setentrllo, em Macap6, 15 de Julho de1980, 91• da RepObllca e 37° da Crlaçlo do Território Federal do A
map6. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) ri• 0418 de 15 de julho de 1980 

O Governador do TerritóriO Federal do Amap6, usando du atrlbulçOes que lhe alo conferidas pelo artigo 18, rtem 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

o.tgnar o economista Nestlerlno dos Santos Valente, T6cnlco para o Programa de Modernização Administrativa dos 
Territórios Federais, para responder &cumulativamente, em substltulçto, pelo expediente da Secretaria de Agricultura do Go
verno deste Território, durante o Impedimento do respectivo titular, nos dlu 14 e 16 de julho do corrente ano. 

Pal6clo do Setentrlão, em Macap6, 15 de julho de1980, 91 • da RepObllca e 37• dl Qtaçlo do Terrilórlo Federal do A
map6. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0419 de 15 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amap6, usando dasatrlbulçOes que lhe alo conferidas pelo artigo 18, rtertt 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de os·de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Colocar 6 disposição da Empresa Brullelra de Pesqulsu A.propecu.tu/EMBRAPA, até ulterior dellberaçAo, o servi
dor Manoel Nazar6 da Silva, oçupante do cargo de Oper6tlo Rural, nfvel 6, do Quadro de Funclon6r1os Públicos do Governo 
deste TerritóriO, lotado na Secretaria de Agrlcultura-SEAG, a contar da presente data. 

Pa16clo do Setentrrlo, em Macap6, 15 de Julho de 1980, 91• da RepObllca e 37• da Crlaçto do Território Federal do.A
map6. 

.ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 04: O de 15 ae julho de 1980 

O Govemadqr do Território Federal do AmaJJ6, usando das atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo 18, rtem 11. 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, . 

RESOLVE: 
Colocar 6 dlsposlçlo da Empresa Brasileira de Pesqutsu Agropecu6rlu/EMBRAPA, até ulteriOr deliberação, o servi

dor Manoel Fortunato, oçupante da Função de Auxiliar de Oflclna,.da Tabela de P9180al Temporário do Governo deste Ter
ritório, lOtado na Secretaria de Agrlcultura-SEAG, a contar da presente data. 

Pa16clo do Setentrllo, em Macap6, 15 de julho de 1980, 91• da RepCibllca e 37• da Crlaçio do Território Federal do A
map6. 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n• 0421 de 16 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapé, usando das atrlbulç6ea que lhe do conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei A' 411 , de 08 de janeiro de 1969, · 

RESOLVE: 

Colocar à dlsposlçêo Qa Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuérlaa/EMBRAPA, até ulterior dellberaçêo, o ser-
vidor Orlando Rlbelro da Fonseca, ocupante do cargo de Pintor, nfvel 8-A, do Quadro de Funclonérlos PObllcos do Governo 
deste Terrr1tórto, lotado na Secretaria de Agrlcultura-SEAG, a contar da presente data 

Pal6cio do Setentrllo, em Macapé, 16 de julho de 1980, 91• da RepObllca e 37• da Crlaçlo do Território Federal do A· 
mapj. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGAO 

GABINETE DO PREFEITO 

Termo de Convênio que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Mazaglo e a Companhia de Eletrlt''1ade do Amap6-
CEA, relativo a Execuçêo dos Serviços de Cobrança dos Usu.érlos de llumlnaçlo PObllca. 

A Prefeitura Municipal de Mazaglo, neste-ato representada pelo Prefeito, Professor Lourival Quelro.: lclntara, brul
lelro, casado, a seguJr denominada simplesmente Prefeitura e a Companhia de Eletrlcldade do Amap6.CEA, ~C (M.F.) A' 
05985548/0001-09, sociedade de economia mista. concesslonérla dos serviços p(lbllcos de energia elétrlca no Terrltórto Fe
deral do Amap6. com sede em Mácapé. à Avenida Padre JOIIo Marta Lombaerd, A' 1900, neste ato representada por MU p,._ 
sldente VIvaldo Eloy de Oliveira, brullelro, casado, economista, doravante denominado simplesmente CEA, usando da 8b1-
bu1Çi&ea que lhe do conferidas pelo parágrafo 3• do artigo 13 e aJrnee b, do ftem 11 do artigo 16, ambos da Constttulçlo daRe
p(lbllca Federativa do Brasil, respectivamente. combinado com o Item IX do uttgo 34, da Lei n• 8.oM8, de 11 de outubro de 
1877 e ~ 1• da Lei Municipal n• 038, de 22 de no~mbro. de 1979, celebram o preeente Convtnlo, objetivando a execu
çlo dos servlçoe de itreeadaçlo, dos usuérloa, da Taxa de llumlnaçlo PObllca, segundo u cléuaulu enumerada. 

CLAUSULA I 

A CEA ee compromete a cobrar, no Munlclplo de Mazaglo, com fundamento na Lei Municipal n• 038, de 22 de novem
bro de 1979, dos usuérlos dos serviÇos p\lbllcos de energia el6trlca, a Taxa de llumlnaçlo Pllbllca. 

I ÚNICO 

A Taxa de ltumlnaçêo PObllca, seré cobrada mediante a lnclualo do valor correspondente a allquota ~eflnlda em Lei 
e/ou Decreto Munlctpal, nas contas de consumo doa uauérlos de energia ef6trlca da CEA. 

CLAUSULA 11 

A Taxa de llumlnaçêo PObllca, a ser cobrada pela CEA, em favor da Prefeitura, lndtcaré sobre a conta de todos os cOn
sumidores de energia elétrica. 

cLAusulA 111 

C&beré i Prefeitura, dlrlmlr por consulta da CEA ou direta, dos conaumldores,.contrlbulntes,. as d1vldat auseltadu 
quando a aplleaQio dos preceitos legala regulamentares referentes t mat6rla. 

ClAUSULA IV 

Em caso de d6vtda dos consumldores-càntrfbulntes, perfeita e legalmente fundamentada e . . .u de au.C.tar a au• 
penaio de pagamento da conta de energia, na qual estiver lnclufda a Taxa contestada, poderé a '. ·., emtttr a conta, com a 
exclualo do ref8rldo tributo, até quê seja o auunto deflnltlvam,nte aoluctonado pelO poder ~.;,patente. 

CLAUSULA V 

Dirimida a dOvlda, a CEA Far6 Incluir nu contas seguintes. Independente da Taxa do mh· de competência, o valor do 
tributo cuja arrecadaçlo fora suspensa pela aptlcaçlo do dla~o na clAusula anterior. 

CLAUSULA VI 

Em C8I08 de eventuais demanda judiciais auscltadu pela aptlcaçlo da Taxa de llumlnac;lo P{lbllca, sem prere)utzo 
\1e toda uslattncta que lhe possa ser prestada pela CEA, a Prefeitura dellgenotaré para, por sua conta e sob sua ed.IIMa ,.: 
iponsabllldada, defender os seus Interesses e resguardar os da CEA. 

CLAUSULA VIl 

A Taxa de llumlnaçlo Pllbllca, seré cobrada dos consumidores-contribuintes calcada de acordo com a norma pr~ 
nlzadu em Lei e/ou Decreto Municipal. 

CLAUSULA VIII 

A Prefeitura manteré a CEA Informada por escrito, de qualquer alteraçlo na legltlaçlo mlnlclpal que Implique n.a ne
ceuldade de modificar os procedimentos ou célculos da CEA. 

CLAUSULA IX 

A Prefeitura pagaré à CEA, mensalmente, pelo aervtço de cobrança da Taxa de llumlnaçlo PObllca, 10% (dez por 
cento) .obre a arrecadaçlo da referida Taxa. 

ClAUSULA X 

Caso a arrecadaçlo dessa Taxa nlo atinJa o total que a Prefeitura deva pagar 6 CEA, pelo fornecimento de energia eJ6. 
trlca para llumlnaçlo pObtlca, deveré a P.refeltura lndentzar a CEA, em quantia equivalente à diferença vernto.cta. 

CLAUSULA X1 . 
No cuo da arrecadaçlo previlta na Cléuaula primeira (par'Grefo Onlco) excec:ler o valor do fornecimento, Incumbi ré 

6 CEA, a obrtgaçlo de devotver t Pre1eltura a quantia excendente. 
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CLÁUSULA XII 

Mensalmente a CEA apresentará é Prefeitura um <te,monstratlvo de arrecadaçlo do Convênio de l~umlnaçlo Pllbllca. 

CLÁUSULA Xfll 

Somente serlo admitidas alteraç6es no presente Convênio, quando efetuadas através de regulares termos aditivos. 

CLÁUSULA XlV 

O preeente Convênio poderá ser rescindido: t 

1. Por acordo entre as partes, desde que notoflcadas com antecedência mfnlma de 60 (sessénta) dias. , 

2. Por declslo do Ministério de Minas e Energia ou de outro Orglo Incumbido de fiscalizar o aspecto contébll da con-
cesslonérla do serviço de energia elétrica. · 

.CLÁUSULA XV 

Os casos oml•s e as dóvtdas suscitadas no p~esente Convênio serl~ dirimidos pel•s partes convencionadas, através 
de eeu repreeentantes, · devldatnenta credenciados, ou por arbitragem, cabendo ao Governo do Território Federal do 

• Amap6 a deslgnaçlo do Arbitro desempatador. • 

CLÁUSULA XVI 

&te Convênio entrará em vigor na data de sua publlcaçlo no Diário Oficial do Território Federal do Amapé. 

CLÁUSULA XVII 

Fica eleito o F6ro de Macapé para dirimir quais.quer dllvldas resultantes deste Convênio, com a renllncla expressa de 
Q&.t&lquer outros. 

E, por assim, terem convencionado, firmaram o presente Instrumento as partes convencionadas, com as testemu-
nha a seguir assinadas. • 

Macapé (AP), 07 de Julho de 1980 

LOURIVAL QUEIROZ ALCANTARA 
Preftito Municipal de Mazaglo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Lei n• 119/80-PMM. 

- DlspOe sobre o reaJuste dos vencimentos e satérlos dos servidores da Prefeitura Municipal de Macapé e contém pro. 
v~lncfu correlata. 

O Prefeito MunlcfpaJ de Macapá, Capital do Território Federal do- Amapé. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapé decreta, de acordo com o estabelecido no art. fl', .§ llnlco, da Lei n 
54/78-PMM, de 20 de agosto de 1976 e eu sanciono a eegulnte Lei. 

Art. 1• - Oà atuais valores de salério8, vencimentos, proVentos e gratlflcaç6es do pessoal, ativo e Inativo do Poder Exe-
cutivo do Munlcfplo de Macapé, decorrentes da apllcaçlo da Lei n• 114/SQ-PMM, de 24 de,março de 1980, do reajustados 
em 15% (quinze por cento), de acordC? com a escala de retrlbulçlo dos anexos. I e 11, desta Lei. 

§ 1' - Os valores atrlbufdos aos pensionistas da Prefeitura MunlclpaJ de Macapé. ficam reajustados obedecendo o 
mesmo percentual estabelecido neste artigo. 

§ 2t ~ o.· pro-labores percebidos pelos profesporeslntegrantes do magistério municipal, ficam reajustadQS na mesma 
proporçlo do percentual estabelecido neste artigo. · 

§ 3t- Os valores· percebidos pelos Integrantes do Grupo • Artezanato.A.020, nrvel PMM-A.1, eerlo Iguais ao mrntmo es-
tabelcldo em Lei Federal (Cr$:- 3.436,80). , 

Art. 2t - aa despesas decorrentes da preeentes Lei, correrlo l conta dos recursos orçamentérfos e extra. 
orçamentArfos., na forma prevista no Item 111, do parágrafo primeiro, do Art. 43, combinado com o Art. 42, da Lei n• 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Art. 3• - Nos c61cufos decorrentes da apllcaçlo desta Lei, serlo desprezados as fraç688 de cruzeiro, Inclusive nos des
contos que Incidirem sobre os vencimentos ou salérlot-

Art. 4• -o reajustamento em tela vigorará a partir de 1• de julho de 1980. 

Art. 6• - Eata Lei entrart em vigor na data de sua publlcaçlo, revogada a dlsposiQOes em contr6rlo. 

.. 

Olscrlmlnaçlo 

Paléclo 31 de Março, em 18 de Julho de 1980 

DOMJCIO CAMPOS DE MAGALHAEs 
Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA DE VENCIM9. TO A PARTIR DE 1' DE JULHO DE 1980 

Lei n• 119/80-PMM. 

ANEXO I 

A partir de1•/03/80 

1- Grupo - Traneporte Ofldale Portaria· tP..010 
PMM - TP-5 8.664,00 

'". i . t:; :• • r l lo 

. • ·rr·· Cl''.l' ~3l:··· ·'~ . -
. ~-

A partir de1•/07/80 

7.664,00 
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PMM-TP-4 
PMM·TP-3 
PMM-TP-2 
PMM-TP-1 

11- Grupo- Artezanato- A.020 
PMM-A...S 
PMM-A-4 
PMM-A-3 
PMM-A-2 
PMM-A-1 

111 - Grupo- Atividade, de Apolo Administrativo - AA-oso 
PMM-AA...S 
PMM-AA-4 ..,. 
PMM-AA-3 
PMM-AA-2 

IV- Grupo- Atividade de Educaçlo e Cultura- AEC.040 
PMM-AEC-8 
PMM-AEC-5 
PMM-A~C-4 
PMM-AEC-3 
PMM-AEC-2 

V- Grupo- Atividade de Trtbutaçto, Arrecadaçto e Flecallzaçlo- TAF-050 

PMM-TAF-5 
PMM-TAF-4 
PMM-TAF-3 
PMM-TAF-2 
PMM-TAF-1 

VI - Grupo • Outra Atividades de Nlvel M6dlo - ANM..Q80 
PMM-ANM-4 
PMM-ANM-3 

VIl - Grupo • Outra Atfvldades de Nlvel Superior ANS-o70 

PMM-ANS-4 
PMM-ANS.S 
PMM-AN8-2 

VIII - Grupo - Gratlftcaçlo Chefia e Aatsttncla lntermedl6rla • CA1.:200 
PMM-CAJ...S 
PMM-CAI-4 
'PMM-CAJ-3 
PMM-CAJ-2 
PMM-CAI-1 

Lei n• 118/&l-PMM. 

ANEXO 11 

.; ...... 
5.908,00 8.900,00 
4.887,00 5.747,00 
3.804,00 3.800,00 
2.991,00 3.440,00 

11.411,00 13.123,00 
8.910,00 11.397,00 
8.538,00 8.818,00 
4.Q97,00 5.747,00 
2.184,00 2.512,00 

11.411,00 13.123,00 
8.638,00 8.818,00 
8.884,00 7.884.00 
3.478,00 4.000.00 

10.881,00 12.280,00 
8.145,00 10.517,00 
1.ns,oo 8.840,00 
8.344,0G- 7.288,00 
5.188.00 5.840,00 

23.858,00 27.650,00 
17.745,00 20.407,00 
10.510,00 12.088.00 
8.310,00 10.706,00 
8.080,00 9.282,00 

18.288,00 18.708,00 
10.510,00 12.088,00 

32.385,00 37.243,00 
27.800,00 • 31.870,00 
-23.988,00 27.580,00 

7.821,00 8.784,00 
4.700,00 5..415,00 
3.140,00 3.811,00 
1.ta8,00 2.280,00 

070,00 1.118,00 

.A Pertlr A Partir Repreeentaolo Meneai 
de 1•/.0S/80 ·c:se 1•/07/iO t----r------t-~~-Dlscrlmln~ 

% Ant.rtor Atu.l 

IX· Grupo ·de Dnolôe~ Supertor 
PMM-DAS-8 
PMM-DAS-5 
PMM-DAS-4 
PMM-D.M-3 
PMM -I)A8.:2 
PMM·DA&-1 

1 - o. ~ obedecerlo o meemo critllrlo do ~ 

35.480,00 
S2.5â2.00 
28.088,00 
17.152,00 
13.4105,00 
11.834,00 

40.814,00 3o 
.., ..412.00 80 
82.810,00 20 
11.728,00 '20 
15.4M8.00 20 
18'.284,00 20 

Oba: o petcent\MIII. twmento. partir de 1•/07/tiO,. de 1~ (quina por cento}. 

P8l6clo 31 de Mw'ço, de JUlho de 1-

DOMfCIO OAMPOS DE •C~AUtM& 
PIMto Mtdolpill cJe M.._ 

10.847,00 
8.780,00 
5.818,00 
&.480,00 
2.721,00 
2.807,00 
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PREf'ErruRA MUNICIPAL DE ~CAPÁ 

lef n• 120180-PMM 

- dlspGe sobre o reajuste doa vencimentos-e saférfoa dos servidores da Secretaria AdministratiVa da Ctmara Munici
pal de Macap6, a partir de 1• de julho de t980. 

O Prefeito Municipal de Macapé, Capital do Território Federal do Amapé. 

Faço saber que a Ctmara MunlclpaJ de Macapé decreta. de acordo com o estabelecimento no art. 9t § 1• da Lei n• 
89n8, de 08 de agosto de 1978 e eu sanciono a Hgt{lnte Lei. · ' ' 

Art. 1• ·Os atuais valorn de salérlos, vencimentos e gratifica~ dos servld.orn da Secretaria Administrativa da C A
mara MunlclpaJ de Mecapé, alo reajustados em 15% (quinze por centó}, a partir de 1• de Julho de 1980, de acordo com a es
cala de retrlbulc;lo anexa 6 prnente Lei. 

Art. 2f - Aa delpeau decorrentes da presente lei, serlo atendidas com recur101 orçamentérlos do Poder Executivo, 
que ftca deede jé autorizado a abrir o cr6dlto suplementar de Cr$:-178.130,00 (cento e setenta e seis mU, cento e trinta cruzei
ros), em favor da ctmara Municipal de Macapé. 

Item 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
16 
18 
17 
18 
19 
20 

Art. 3• - A preeente lei entraré em vigor a partir da data de sua publlcaçlo, revogadas u dlsposlç6ea em contrérlo. 

. 

'PaJéclo 31 de Março, em 18 de julho de 1980 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAEs 
Prefeito MunlclpaJ de Macapé 

ANEX~ AO PROJETO DE LEI N• 03/80-CVMM 

Tabela de Venclrnentos dos Servidores da Ctmara Municipal de Macapé 

Código Vencimento Anterior 

CVMM-DA$-101.4 Cr$ 33.716,00 
CVMM-DAS-101.3 .. 20.582,00 
CVMM-DA$-101.3 " 20.582,00 
CVMM-Al-141.5 ""' 11 17.850,00 
CVMM-ANMR-081 .4 11 18.100,00 
CVMM-MOA-031.5 11 11.411,00 
CVMM-AMC-031.4 " 8.538,00 
CVMt.1-MES-o31.4 11 8.538,00 
CVMM-~201 .4 .. 8.638,00 
CVMM-MDT -032.3 .. 8.664,00 
CVMM-MDT -032.3 .. 6.684,00 
CVMM-MDT -032.3 .. 6.664,00 
CVMM-TPM-011 .5 11 8.664,00 
CVMM-MDT -()32.2 11 3.479,00 
CVMM-MPT -031.2 . .. 3.479,00 
C\IMM-MAE..Q31.2 .. 3.479,00 
CVMM-TPRC-031.2 " 3.479,00 
CVMM-TPC-012.2 .. 3.304,00 
CVMM-TPS-012.1 .. 2.991,00 
CVMM-TPS-012.1 " 2.991,00 . 

TOTAIS: Crt- 19S.708,00 Crt-

A Partlrde19/07/80 

Cr$ se.n2,oo .. 23.870.00 
11 23.870,00 
11 20.627,00 

.: u 18.515,00 
11 13.123,00 
" 9.816,00 
11 9.816,00 .. 9.816,00 .. 7.684,00 
11 7.664,00 .. 7.844,00 
" 7.664,00 .. 4.000,00 
" 4.000,00 .. 4.000,00 .. 4.000,00 .. 3.800,00 .. 3.440,00 
" 3.440,00 

225.081,00 

Contrato Aceuórlo'de Garantia que, entre si, fazem o Governo do Território Federal do Amapé e o Banco Nacional da 
Habbçlo, na forma abaixo: ' 

CTG- 0020/80 

O Gowmo do Território Federal do Amapé, daqui por diante dnlgnado FIADOR, e o Bahco Nacional da Habltaçlo, 
(BNH), empresa pCibflca federallnstltulda nos termos da lei nt 5.762, de 14 de dezembro de 1971, modificada pela Lei n• 
8.246, de 02 de outubro de1975,1nscrlto no CGCMF sob o n• 33.633.888/000,-007, com sede em Brasnra-DF, funcionando 
tambtm na cidade do RJo de Janelro-RJ, na Avenida Rept1bllca do Chile nt 230, daqui por diante designado BNH, representa
doe neate ato, na forma legal ou ntatutérla, por força das obr1gaç0es uaumldu e/ou que ylerem a ser uaumldas nos Con
trata. de Financiamento e de suu alteraçõee cõntratuale destinados • execuçto do Plano Nacional de Saneamento Bélico-

~. 
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~LANASA, em cidade do Território Federal do Amapá, celebrados entre BNH e o Banco da AmazOnla S.A.-BASA, com lnter
venltncia do Governo do Território Federal do Amapá e da Companhia de Aguu e Esgotos do Amapá.CAESA, tem justa e 
contratada a prestaçlo de garantia, na forma abaixo: 

ClAusula 'Primeira- O FIADOR, na forma da autorlzaçlo consubstanclada na Lei n• 8.758 de 17 de dezembro de 1979 ee 
obrlpa como principal pagador e devedor solidário, pelo pontual, exato e fiel cumprimento de todas as obrtgaçOea usumldu 
e/ou que vierem a ser uaumldas pelo Banco da AmazOnla S.A.-BASA, na qualidade de Mutuérlo do BNH, nos Contratos de 
Ananclamento decorrentes do Plano Nacional" de Saneamento Bulco-PLANASA, acima referido. 

Cléuaula Segunda - Em garantia do cumprimento das obrigações uaumldas nos termos da Cléusula Anterior, o AA
DOR, at6 final llquldaçlo de todas as obrigações do Banco da AmazOnla S.A.-BASA, ajustada nos Contratos de Anancfa
mento, quando exigido pelo BNH, dart. para os fins previstos neste Instrumento, expr .... e Irrevogavelmente, até o limite do 
saldo devedor corrigido, u parcelas do Fundo de Partlclpaçlo dos Estados, do Distrito Federal e dos Terr1tórlos-FOE, e na hl
póteee de sua extlnçlo os fundos ou Impostos que venham aubstltur-tos, bem como, na sua Insuficiência, parte dos depósitos 
bancérios, para responder pelo débito corrigido e encargos contratuais, a fim de assegurar o pteno cumprimento das obriga
~ usumldas pelo Banco da AmazOnla S.A.-BASA nos Contratos referidos na ClAusula Anterlo(. 

Parégrafo Único -O FIADOR nlo se eximirá do pleno cumprimento de todas as obrlgaçOea solidariamente usumldu, 
ee os valores depoaltado"S e vinculados nlo forem no momento em que ocorrer o Inadimplemento do Banco da Amazônia 
S.A.-BASA, suficiente para a garantia a que se obriga neste Instrumento. 

Cléusula Terceira - Para cumprtmento das obrigações aaaumldas, o FIADOR, outorga, ao BNH, procuraçlo 
concedendo-lhe poderes Irrevogáveis e Irretratáveis, enquanto nlo liquidada a dMda, para o fim de reter a utlllzaçlo e, ee n• 
ceeaérlo, receber, do estabelecimento bancário em que foram efetuados os depósitos das parcelas a que • refere a Cléuaula 
Segunda, a lmportlncla até o limite do débito corrigido doa financiamentos concedidos, pelo BNH, ao Banco da Ama4nla 
S.A.-BASA, podendo o mandatérlo, por seu Presidente e um Diretor, ou por dota Diretor• ou por quem qualquer deltee cteeA 
fgnar, praticar todos os atos necesa6rlosao recebimento das garantiu Indicadas e a mOYimentaçlo das contarefertdu, rwtt
rar tmportlnclu, fazer saques, receber, passar recibo em nome do FIADOR e, enfim, praticar tOdos 01 atos lndlapenúvellt \ 
execuçlo deate mandato, por mais especiais que sejam. 

Parégrafo único - Os poderes conferidos nesta ClAusula só poderio ser uaados pelo BNH na hlpóteee de o Banco da 
AmazOnla S.A.-BASA, nlo efetuar, no vencimento, o pagamento das obrlg~ ajustadas nos Contratos de Financiamento. 

ClAusula Quarta - O AADOR se obriga, ainda, a prover a Companhia de Águas e Esgotos do Am~-cAESA com oe ,.._ 
cursos necessários à concluslo doa Projetos de slstemu de abaateclmento de égua e de esgOtos sanitários, constantM do 
Plano referido, se e quando os recursos previstos para tal fim resultarem lnsuflclentee ou nlo estiverem dlaponrveta na opor
tunidade de sua utiHzaçlo. 

' 
Cléuaula Quinta - O AADOR só ficará exonerado da reaponaabllldade contralda para com o BNH depois que o Banco 

da AmazOnla S.A.-BASA, houver cumprido todas as obriga~ aaaumldas nos Contratos de Ananclamento. ' 

Cléuaula Sexta - O atraso ou omlaslo, por parte do BNH, no exercfclo doa dlreltoa que. lhe uaistam pelos Contratos de 
Ananclamento ou pelo presente Contrato, nlo poderá ser Interpretado como renllncia a tais direitos nem como aceltaçlo das 
clrcunatinclu que lhe permitiriam exercitá-los. 

Cléuaula Sétima - Para a soluçAo de qualquer questlo decorrente do preaente Contrato, fica eleito pelas partee o foto 
do Rio de Janeiro, Estado do Alo de Janeiro, com renúncia expreaaa a qualquer outro, por mala privilegiado que Mja, 
obrigando-se u partes contratantes por si e sucessores, ao fiel cumprimento deste Instrumento. 

E, aaalm, estando as partes justas e contratadas, aaalnam o preeente em 2 (duas) vias, para um só efeito legal, na pre
sença das testemunhas. 

Alo de Janeiro, 13 de junho de 1980 

Presidente do BNH 

Diretor do BNH 

ANNIBAL BA~CELLOS 
Governador do Território Federal do Amapé 

TESTEMUNHAS: 
llegtvels 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA 

SECRETARIA GERAL 

COMISSÃO DE COORDE.NACAO FINANCEIRA 

Primeiro lermo Aditivo ao ajuste celebrado em 23 de julho de 1979, publicado no Diário Oficial da Unllo de 02 de 
Agosto de 1979, entre o Ministério da Agricultura e a Aaaoclaçlo de Aaalstêncla Técnica e Extenslo Rural do Território Fede
ral do Amapá, objetivando a continuidade das atividades de Erradlcaçlo do Moko da Bananeira e de lntroduçlo de Novas Ex-

• plorações, como medida de combate à doença na Regllo do Alo Pedreira. 

Aos. 17 dias· do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta, o Ministério da Agricultura, doravante denominado 
Mlnlstér!o, representado pelo Doutor Alberto Bentei'Guerrelro, Diretor no Território Federal do Amapá, noe encargos de De
legado Federal de Agricultura, conforme delegaçlo de competlncla conferida pela Portaria Ministerial n• 027, de 17 de ja
neiro de 1980, publicada no Diário Oficial da Unllo de 17 de janeiro de 1980, e a Aaaoclaçlo de Aalstêncla Técnica e Exten
alo Rural do Território Federal do Amapé, doravante denominada ASTER-AP, repreeentada pelo seu Secretário-Executivo, 
Doutor Joaquim Metias da Rocha, resolveram aditar os referidos Ajuste o seguinte: 

Cléuaula Primeira- O presente Termo Aditivo tem por objetivo a continuidade das atividades de Erradlcaçlo do Moko 
e de lncrementaçto de novas explorações agrlcolas, em aubltltuiçlo a bananais Infestados pela doença, na regllo do Alo Pe
dreira, Munlcrplo de Macapá. · 

ClAusula Segunda - Constituem obrlgaçOes das partes: 

"'it((.SJ ,' ~ i 
~ -:~":' t:'f~!' f.}.: 



.... 

...... 
I • Do Mlnl .... lo: 

a) concorrer, no p.....me exercfcJo, com a lmportlncla de Crt 220.000,00 (duzentos e vlrite mu cruzeiros), t conta do 
ProjetO - 1314.04140755.043- Profilaxia e Combate. la Doença e Praga c1u Cultura e Pastagens- Elemento de Despesa 
'3.2.1 .5-02- Outr .. Oelpetu Correm-. Empenho n• 155/80 de 17.06.80. 

b) continuar ~~eompanhando e fiscalizando a execuçlo-do Ajuste, atrav68 da DFA/AP; 

c) dellgnar um Gerente para, dentre outru atrlbulç6ee, ~~eompanhar, aupervlslonar, ualltfr e Uleaaorar o Orglo Exe
cU1or no delenvofvlmento das atlvldadee conatantee do Progrsm• de Trabefho. 

11 :.. Da ASTER-AP: 

a} concorrer, no preeente exercfclo, com a lmportlnola de Crt 891.000,00 (oitocentos e noventa e um ron cruzeiros); 

b) executar u atividade& deterltas na Cliusula Primeira deete T.Adltlvo, conforme a1 eapeclflcaçOet.do Programa de 
TrabaJho elaborado de comum acordo entre u partes; · 

c} cumprir, rigorosamente, u normu e ln~ constantes do Manual de Convtnlos e Ajuatee, tnatltuldo pela Porta
ria Mlnlaterlal n• 085, de 24 de março de 1880, publicada no Dl6rlo Oficial da Unllo de 28 de maio de1980, u quais puaam a 
constituir parte Integrante deate Instrumento, Independentemente de tranacrtçlo. ·, 

Subclbaula Primeira - A primeira parcela doa recursos dt que trata etta ClAusula, Hr6 liberada após a publlcaçlo 
dette Instrumento, em ·car6ter facultativo, no Dl6rlo . Oficial ~o Território e, obrigatoriamente, no da Unllo. 

Subcl6usula Segunda - As demais parcela eerlo liberada, de prefertncla trlrneatralmente, seg~ndo o Cronograma 
de Delemboleo constante do Prodrama de TrabaJho, obedecida u aegulntea condk;6es: 

a) apr ... m.ç~a pelo Orglo Executor do Ajuste, de Preataçlo de Conta. correspondente aoa recursos reletlvoe i par
cela anterior, cuja apllcaçlo tenha u~apassado 70% (eetenta por cento) do saldo dlsponfvel; e 

b) parecer dó Orglo T6cnlco reponúvel pelo acompanhamento da uecuçlo. 

Cl6usula Terceira - ette Aditivo foi aprovado pela Comtàlo de Coordenaoto Flnancelra, atrav6s da Aesoluçlo CCF nt 
014 de 13 de mato de 1880, em óoncordlncla com a Portaria SG n• 113 de 29 de novembro de 1978, publicada no Dl6rlo Ofi
cial da Unllo de 04 de det.embro de 1978. 

Cl6usula Quarta - O pr ... nte Termo Aditivo ser6 publicado no Dlilrlo Oficial da Unllo, perminecendo em vigor u de
•mlll d61•*' e oonciQ(Iel eatlpllladoe e nlo alterada por eatJ Instrumento. 

E. para validade do que pelas partes foJ·pactuado, firmou-H este Instrumento em 02 (duu) viu de Igual teor na pre
aença du testemunhas que tamb6m o subscrevem. . , 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura no Território Federal do Amapi. 

JOAQUIM MATIAS DA ROCHA 
Secr'*lo-ExecutiYo da ASTER-Ap. 

TESTEMUNHAS: 
Walter Silva Pacheco 

Cl 4.355-SEGUP/Ap 

Raimundo Vltorlno de Souza 
Cl 211.085-SEGUP/CE 

TERRJTOAIO FEDERAL DO A.MAPA 

CONSELHO DE EDUCACAO 
.RESOLUÇAO ~ .12180-CETA 

Ax. normu vtundo autortzaçlo de fUncionamento de eec:otat mat8màl., Jardim de Infinda e cl ..... dednedal t 
Educeçlo~. 

O c'On.lho_cte EducaÇio do Terrttórlo Federal do A~ no uao dM atrtbulç6ea que lhe do conferldaa peta Dele-
gaolo de Compelilltcla dllda pelo Coneelho Federal de Educeçlo atraW. do P8recer 09 773n3-CETA e de acordo 
COM o que prM o f 2' do art. ·19 da lei 5882171. . 

Fbat a eegulntee 1\ot n~a: 

Art. 1•- OI ob~ du eacolamaté.mal• doe Jardins cte lnftncla e dal ~para Educaçio Pr6-Escolar ~ 
....., coerent111 com a .lfnha tlloll6fJca doe-~ ftna da educ.c;to nacional, lneertdoa na lei Federa) 4024, de 20 de • 
Zlltnbrocte 11J81enalel Federal n• S882de 11 deagoetode 1971, emconaontnc:lacom os prlncfploedaeduceçlodel'nocr6-
tlca • -com oe Wlloree ~ e htpnanfatlco lnaeparilwls t cuttura braellelra. 

Art. 2'- A faixa etAr1a pare o atendrmento do Pr6-&cotat em etcof .. do poder póbllco e entldactn privadas ser6 de 2 a 
3 anoe -.n .._de maternal e de 4 e e anoa, em c1 ..... de Jardim de lnftncfL . . 

Art. :P- As .::ola organtzad .. e nwntldae pelo poder pObllco, 81tadu.le muntcfpal e por entldadea perttcularW po-
derio 1net111er e "*"ler ~ pera a EdUCIIÇtlo ~- ct.de que ...tejem deYidamente regulartzadae. 

I 1• - Aa cteu.. de Jardtm de lftftncta eerlo OIVM~ em : 

1• Pwrfodo: Contlltufdo ct. crt.tÇD dlt _. enoe ~ a5 anoe Incompletos. · 

2t ~ Contlltufdo de crtançM as • ~-- • e -•ncotnpMto~, 
3t - Pwrfodo: Conllltufdo de Ct'lliin\M de • ..,. comptlllol • 7 81101 lncom.,.... 
•• - ,. ._. GfeNádle - pedir p6bloo _., ocupldD prtorttwtMWM por cr1ançel de 2f • 3t ~ 
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§ 3t- Para a constltulçio de turmas de Ja.rdlm de Infância, o méxlmo de crianças será de vinte e cinco e para o mater
nal, quinze. 

Art.~·· As classes e 08 ettabelec:lmentos para a educaçio pr&-escolar, IOb a rMp()naabllldade. do poder pllbllco, de
verto localizar-se, prefer~ncJaJmente, em baJrros que concentrem orlançq cujas famOias sejam de baixo poder aquisitivo, 
assegurando-lhes atendimento gratuito. 

Parégrafo único - Em locais onde predominem famrllas de condições eóclo-econc)mlcos sa'tlsfatOrlas, comprovadas 
por renda familiar, o poder público poderá oportunlmar atendimento pré-escolar, mediante contribuições previamente fixa
das pela SSEC e aprovadas pelo CETA. 

Art. 5•- No ato da ma1rlcula deverá ser exigida a apresentaçio dos seguintes documentos: 

- Certtdlo de Nascimento (fotoc.Opla) . 

- 3 fotos Sx~ 
• 
-Será também solicitado à famOia ou responsável o comprovante de satisfatório estado de sallde da criança. 

Dos professores, especialistas de educaçio e auxJIIar ou auxJIIares do professor. 

Art. 6• - Para exercer o magistério no Amblto da Educaçio pr6-esoolar, quer seja nos estabelecimentos mantldoa pelo 
poder pllbllco quer por entidades partlcul.ares, exigir-se-á, no mlnlmo, comprovaçio de habllltaçlo de magistério, a nr-
vel de 2• grau, acrescida de estudos adicionais especfflcos, ou de outros que pouam ser considerados a eles equlvale~te. 

§ 1•- Nu localidades onde, comprovadamente, houver falta de docentes com tltulaçio exJglda neste artigo, admitir:.. 
ae-lo, a titulo precérlo, professores com habllltaçio de magistério, a nfvel de 2' grau, completada por curso de treinamento 
especifico para educaçio pré-escolar de duraçlo nlo inferior a 120 horas. 

§ 2• - Nos casos de que trata o parágrafo anterior, o diretor da etcola, ou responsével pela coordenaçlo pedagógica a 
nfvel pr4)-escolar, deverá possuir a titulação Indicada no artigo. 

Art. 7• - O prédio para lnstalaçio e funcionamento de estabelecimentos destinados à educaçio pré-escolar deverá lo
caJizlll'-se em terreno livre de Insalubridade, oferecer condições de segurança e dispor no mlnlmo das seguintes éreas, de
pendências, Instalações e equipamentos: 

I -sala de dlreçio; 

11 - sala ou local para !"trvlço de secretaria; 

• 111 - salas de atividades, uma para cada turma, por turno, com área nlo Inferior a 1,50m2 por aJuno e que apresentem 
boas condlç6es de llumlnaçio n~ural e de·aeraçio; 

IV- local com Instalações e equipamentos, para o preparo da merenda escolar, em boas condlçOes de higiene e segu
rança; 

V - área higiênico - sanitário para a qual serlo exigidos: 

a) um 'conjunto de aparelhos, constltuldos de dois vasos sanitários, pias com dlmenaOes adequadas e um chuveiro, 
para cada grupo de 30 crianças; . • 

b) janela ou outro tipo de abertura direta para o exterior, em cada dependência; 

c) porta sem fechadura ou trinco; 

d) sanitários para adultos. 

VI - érea t:*8IIINidldll e I'8CI.-o ao ar livre: 

a) equipamentos adequados à Idade das c.rlançae e mantidos em bom eetado de con~o; 

~) espa~s livres para outras atividades, brinquedos e jogos, neceasérlos ao desenvolvimento do pré-escolar; 

VIl - bebedouros. 

VIII- 6rM de clrculaçlo, sendo lmpresclndlvela aafdu dU dJretaa para o .xtwtor, oonvenlen•Mnt~looll1lzedMeem 
nllmero auf!clente; 

IX • mobiliário, equipamento& e materlala dldéttcos, lnclualve brlnquedoe, jogoe, Uvroe • outroe ,.,...,.. lmpt111-. 
adequadO. • Idade du crtançaa, em n.nnero suficiente • em bom eetado de ~ • limpeza. 

Parágrafo Único- Recomenda-M que o eatabeleclmento dleponha de p6tlo coberto pera~ •lbrtOO IUflelln. 
temente amplo • com aatlafatórlaa cond~Q6ee de aalubrldade. 

Art. 89- O pedldq de autortzaçio para o funcionamento de eetabeleclmtlntOe deetlnedele • educt~Çio pN il octlr, ... 
acrlto por repreeentante legal da entidade mantenedora, Mré dirigido ao ConMiho de EduoeçiO do T•rltótlo do ~ 
lnatrufdo com a eegulnte documentaoto: 

I - Relativamente à entidade mantenedora: 

a) Balanço demonstrativo da conta de lucros e perdas do Oltlmo exercfclo e do balançete do mês anterior, batendo 
este Oltlmo quando se tratar de entidade criada no e.xerclclo em que ae der o pedido; 

b) lndlcaçio da anuidade a cobrar doa alunos e a remuneraçio a Mr paga aos corpos docente, técnico e administrativo 
do estabelecimento. 

I! - Relativamente ao prédio onde lré funcionar e educandário: 

a) prova de propriedade do prédio ou contrato de locaçio, Cesslo ou comodato, que comprove direito ao seu uso, pelo 
menos por trts anos; 

b) planta baixa, com indicação do prédio da área de cada dependência • do uso a que cada uma deles se destina; 

111 - Relativamente a moblllérlo, equipamento e material permanente do educandário: 

a) relaçio Indicando espécie, quantidade e estado de conservaçlo. 

IV - Relativamente ao corpo docente: 
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a) re1a010 nominal doe profeeeoree propo8tOI; 

~J fotoc6pla doe documentos comprobetórioa da tltUiaçto de cada proteaor, obeervedu conforme o caso as exlgtn
ctat constante~ do art1a9 e• e seus partgrafoa, da preeente reeotuçlo. 

V • Relativamente 6 organfzaçlo .-dmlntstratlva, dldétlca e dleclpllnar do utabeleclmento: 

a) projeto de regimento, em trta vias, eiaborado de acordo com u normas perttnttntea em vigor, que deveré ser apre
. clado peta Equipe de Leglataçlo do Ensino da SEEC, a qual fiCart résponúvel pela visita de vertflcaçlo "In toe\)", du condl
o&ts do EducandMio para o fim a que se destina e poltertormente Hr homologado pelo Conselho de Educaçlo. 

b) Programaçlo currfrcutar dos 3 perfodos: . 

f 1• • Nlo ae aplicam as exigências constantes do rtem I do arttgo quando a en8dlde rnautenedora do educandér1o for o 
poder pllbllco, estadual ou municipal. 

f 2t · O pecldo a q~.- • n!lfiN o a1go acima devldarnlntlt lnllrufdo CCll1lltlb*' prac aaal)418-* a1C81nlnhado ao CET~ para 
an411• e parecer. com base no qual, H favorével, emitirA o Secret4rJo de Educaçlo e Cultura a competente portaria de aut~ 
rtzaçlo para funcionamento do Educand4rto. · 

Art. 9t - AI c1a11ea de maternal e/ou jardim de lnflncla Instaladas em eecolas que mantenham ensino de 1• grau; de
verlo ficar aob a mesma dlreçlo do estabelecimento ao qual 8e lntegrarlo e uu funclon.u:nento 88r4 diiCipllnado no regi
mento deste. 

Art. 10t - A escola deveré elaborar sua programaçlo curricular e submetê-la à COOrdenaçêo de Enstno Pré-EIColar da 
SEEC. . 

Art. 11• - Esta ReaotuOio entrará em vigor na data de sua publlcaçlo, revogada& as dllposlç6es em contrérlo. 

Conselho de Educaçlo do Território Federal do Amap6, Macap~. 24 de abril de 1980. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Preeldente da CET A 

'MINISTSUO DA ED~ACAO E CULTURA 

Termo de Convtnlo que, -entre 81, celebram a Fundaçlo Nacional de Material Eecotar, do Mlnlat6rto da Educaçlo e 
Cultura, e a Secretar1a de Educaçlo e Cultura do Terrtt6rlo F«teral do Amapé, visando à dlltrtbulçlo gratuita de publfca
QOR e material escotar, de acordo com Õ" Programa do PotamuOnla- Exerclclo de 1880, a alunos carentes das Escolas I~ 
caRzadu na 4ree da AmazOnla, eob a Jurtadloto da Supertntendlncla do Desenvolvimento da Amazbnla. 

• 
AOI dlu do mil de julho de mil novecentos e oitenta, a Fundaçia Nacfonal de Material Eecolar, do Mlntld6tio d.a Educa

olo e Cultura, neste ato denominada simplesmente "FENAME", representada por seu Diretor etecutfvo, Milton Durço Pe
reira, e a Secretaria de EGucaçlo e Cultura do Território Federal do Amapá. neste ato denominada simplesmente "SEC·AP", 
repreeentadll por eeu titular, Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira, resolvem celebrar o presente convênio, de acordo com as 
CI6U8UIU aegulhtu: 

Cl6usula Primeira • O preaente convênio tem por objetivo o fornecimento pela FENAME de publlcaçOes e materlale&
colár, no valor de Crt 200.000.00 (duzentos mn cruzeiros), para dlatrlbulçlo gratuita a alunos çarentea dea escolaslocaltzadaa 
no Polo Amap6. de acordo com o mapa anexo, que faz parte Integrante do presente convênio. 

Cléuaula Segunda . A "SEC-AP" se obriga a Indicar ê FENAME nome e endereço da pessoa autorizada. naquele Polo, a 
Neeber u publfcaç4el ~ material, a qual flcar6 ruponsével pela sua redlatrtbulçlo. • . 

Cl6uaula Terceira • A "SEC-AP" se obriga a remeter 6 FEN'AME Plano de Redls1rlbulçlo, contendo a lndlcaçlo do 
no.me e loca1lzaçlo da unidades eacolar.s e nllmero de alun~. por grau de escolaridade, a serem beneflcfados. 

Ct6uauta Quarta • A FENAME trio pr•o cte 30 (trinta) dlu para' Iniciar a remeasa das publlcaçOes e material escoler, 
após o cumprimento d-. Cléusulas Segunda e Terceira. do preeente convento. • · 

Cl6uaula Quinta - O GUitelo do ma'tedaleecolar e dldétfco de que trata a 016usula Primeira Hré feito mediante repasu 
de verba (ri-prta do Fundo NaciOnal de Deaenvolvlmerito da Educac;lo A FENAME. 

Cl6uiuta Sexta- Aa deepeau com o transporta do material de qU. trata a Cléuaula Primeira aer6 da reaponsabiHdada 
da FENAME. · 

CI6UIUia S6tlma- O cumprimento dos comproml8808 firmados atrav68 do preeente cOnVInlo aer6 devidamente acorn.. 
panhado peta Supertntendlncla do DesenvoMmento da Amaz6nla-8UDAM, a quem caberlo as providências que ee fizerem 
nec•elirtu. . 

Cliuaula Oitava - Aca eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dOVIdas reeultantes do pre-
.me convtnto. · . . 

E, por estarem acordes, firmam o presente convento em 5 (cinco) vi._. de Igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo Indicadas. que lfmb6m assinam. 

MILTON DURÇO PEREIRA 
Plretor Executivo da FundW;&o Nacional de Material Eacolar 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secret6tto da Eduoaçlo' e çuatura do Território F«terat do Arnap6 

TESTEMUHHAS: 

Raimundo da "SIW. Plcanço 

llegrvet 



MeciPA 22-11-ao DIANO 0P1C1AL "-'11 
POLAMAZONIA- 1980 

TERRITORIO fEDERAL DO AMAPA 

ESPECIFICAÇ~O PREÇO MACAPA 
UNITARIO 

1. Publicações 
1.1 Dlc. Ele. Ung. Portuguesa 150,00 338 
1.2. Atlu Histórico Eacolar 88,00 338 

Sub-Total- Unidades 872 
-c·rt 78.298.00 

2. Material Elcolar 
2.1. Bloco de O...nho 9,50 670 
2.2. Bloco de·Rucunho 4,20 3.370 
2.3. Borrecha Elcolar 2,50 1.344 
2.4. Caderno Etcolar 7,50 9.048 
2.5. caneta &f. Azul 3,80 1.344 
2.6. Giz p/ Quadro Elcolar 22,00 118 
2.7. l.tpla Preto 2,30 8.730 
2.8. Papel Almaço Pautado 1,80 3.382 

, ...,/ Sub-Total- Unidades ·- 25.886 
-Cr$ 120.704,00 

. I 

Total - Unidades 26.858 
- Cr$ 200.000,00 

PLANO DE REDISTRIBUIÇÂO DP MATERIAL DA FENAME 

N• de Unidades Elcolares Locallzaçlo N• de Alunos Grau de Elcolarldade 
Ordem 

01 EPG Alexandre Vaz Tavares Macap6 1.488 1• Grau 

02 EPG Augusto dos Anjos 
.. 300 

03 EPG Antonio Joio 500 
04 EPG Augusto Antunes 920 
05 EPG Barlo do Alo Branco " 884 
08 EPG Batista Memorial 208 
07 EPG Dr. Coaracy Nunes 1.133 

~ 08 EPG Castro Alves '! 300 
09 EPG Coelho Neto 300 .. 
10 EPG O. Aristides Plróvano 820 
11 EPG Evang611ca de Macapé 310 

12 EPG Gal. Azeved_o Costa 780 

13 EPG Gonçatvea Dlu 400 
14 EPG Joe6 de Alencar " 260 " 
15 EPG Joe6 do Patrocfnlo 400 
16 EPG Joe6 Barroto Tostes 1.700 
17 EPG Joe6 de Anchieta 880 
18 EPG Monteiro Lobato " 300 
19 EPG Modelo Guanabara 580 
20 EPG Olavo Bllac 200 " 
21 EPG Sebutlana Lenlr de Almeida 1.130 
22 EPG Predlcanda C. Amorlm Lopes 450 
23 EPG Zollto de Jesus Nunes 1.100 
24 EPG Ellza.beth Plcanço Esteves !520 
25 EPG Deusollna Sales Feriu 710 " 
26 EPG Padre Dérto 780 
27 EPG Princesa Isabel 580 
28 EPG Porto de Macapé " 630" 
29 EPG Slo Benedito 670 
30 EPG Teixeira Gueiros .. 300 
31 EPG Dr. Murllo Braga Mazaglo 880 
32 EPG SOnla Henrtques Barreto " 970 
33 EPG Henrique Dlu Amapé 780 
34 EPG Veiga Cabral " 620 



............ 
3S EPG lobo D'Almada 
38 EPG Jqequlm. Caetano ela Silva 

Calçoene 
Olapoq~.t.e 

•. 

T ·O T Á I S 

• 

Maçap6-AP, 04 de julho ele 1980 

Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OUVEIRA 
Secret6r~o de Educac;lo e Cultura 

T~RRJTORIO FEDERAÇ DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 81/80-PMM. 

570 
830 

23.921 

,...11 

" 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe alo conf• ~ldas por lei, e considerando o que consta 
no Oflclo n• 01/80-SEAF, datado de 24 da junho de 1980. 

DECRETA: 

. Art. 1•- Apoeef'ltar, J.olo Souza Barreto- Auxlllár de Artlflce-A.ART. 021.4,1otado no Departamento ele Obras, pertén
cente ao Quadro d .. Pe1108l Efetivo da Prefeitura Municipal de Macap6, na fororma do ~rt. 101, 1nclao I e102, ·1nclso 11 da 
Con8tltulçlo Federal, combinado com os artigos 178, Item I, 178 Item 11 e 187 da lei 1711, de 28 de outubro de 1952. com a 
nova redaçlo dada pala lei n• 6.481 , de 05 de dezembro de 19n. 

Art. 2t - Elte Decreto entraaré em vigor a partir de 05 de jÜnhct ele 1980, revogadas as ctlsposlçõa em contTério. 

Cumpra-se, Reqlstre-ae e Publique-M 

Pal6clo 31 de Março, 15 de julho de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publlcad~ neste Departamento de Admlnlstraçlo, aos 15 dias do m6a de julho de 1980. 

JOAO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Admlnlstraç&o 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAC~PA 

GABINETE ~· PREFEITO 

DECRETO N• 62/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe do conferidas pelo Item VIII , do art. 34 da lel6.488,00, 
ele 11 de outubro da 1977, · 

DECRETA: 

Art. 1 •- Exonerar, Joio Sltva Souza Alho, Agente de Admlnlatrac;lo AAA.031 .2, do Cargo de Chefe da SeçAo de Produ
çlo e Pavimento, correspondente ao Código-CAl. 201 .4. 

· Art. 2'- (Esta Decreto Entrará em vigor a partir de 10 de j_ulho de 1980, revogadas as dlaposlçOes em contrérlo. 

06-te Cr.ncla. Registre-te e PubUque-te. 

Pal6clo 31 de Março, 15 ~julho de 1980. 

DOMI~O CAMPOS DE MAOALHAES 
Pref~lto Munlclpopal da Macap6 

Publicado neste Departamento de Admlnlstrac;lo, aos 15 dias do ~68 de julho de 1980. 

JOAO .SENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de AdmlnlltreÇ.Io 


